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REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/1018 DA COMISSÃO 

de 29 de junho de 2016 

que complementa a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativa aos mercados de instrumentos financeiros no 
que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que 
especificam as informações a notificar pelas empresas de 

investimento, operadores de mercado e instituições de crédito 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

Artigo 1. o 

Âmbito 

1. O presente regulamento é aplicável às empresas de investimento e 
operadores de mercado que operam um sistema de negociação multila­
teral («MTF») ou um sistema de negociação organizado (OTF). 

2. O presente regulamento é igualmente aplicável às instituições de 
crédito, autorizadas ao abrigo da Diretiva 2013/36/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ), que prestam um ou mais serviços de inves­
timento ou exercem atividades de investimento e pretendem utilizar 
agentes vinculados no âmbito dos seguintes direitos: 

a) O direito à liberdade de prestação de prestação de serviços e ativi­
dades de investimento em conformidade com o artigo 34. o , n. o 5, da 
Diretiva 2014/65/UE; 

b) O direito à liberdade de estabelecimento em conformidade com o 
artigo 35. o , n. o 7, da Diretiva 2014/65/UE. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Notificação de passaporte para serviços e atividades de investimen­
to», uma notificação efetuada em conformidade com o artigo 34. o , 
n. o 2, da Diretiva 2014/65/UE ou em conformidade com o ar­
tigo 34. o , n. o 5, da Diretiva 2014/65/UE; 

b) «Notificação de passaporte para uma sucursal» ou «notificação de 
passaporte para um agente vinculado», uma notificação efetuada em 
conformidade com o artigo 35. o , n. o 2, da Diretiva 2014/65/UE ou 
em conformidade com o artigo 35. o , n. o 7, da Diretiva 2014/65/UE; 

c) «Notificação de criação de mecanismos destinados a facilitar o 
acesso a um MTF ou a um OTF», uma notificação efetuada em 
conformidade com o artigo 34. o , n. o 7, da Diretiva 2014/65/UE; 

▼B 

( 1 ) Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho 
de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à super­
visão prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, que 
altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE 
(JO L 176 de 27.6.2013, p. 338).
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d) «Notificação de passaporte», uma notificação de passaporte para 
serviços e atividades de investimento, uma notificação de passaporte 
para uma sucursal, uma notificação de passaporte para um agente 
vinculado ou uma notificação de passaporte para a criação de me­
canismos destinados a facilitar o acesso a um MTF ou a um OTF. 

Artigo 3. o 

Informações a incluir numa notificação de passaporte para serviços 
e atividades de investimento 

1. As empresas de investimento devem assegurar que a notificação 
de um passaporte para serviços e atividades de investimento apresentada 
nos termos do artigo 34. o , n. o 2, da Diretiva 2014/65/UE inclua as 
seguintes informações: 

a) O nome, endereço e dados de contacto da empresa de investimento, 
juntamente com o nome de uma pessoa de contacto específica na 
empresa de investimento; 

b) Um programa operacional que inclua os seguintes elementos: 

i) dados pormenorizados sobre os serviços e atividades de investi­
mento e serviços auxiliares em concreto a prestar no Estado- 
-Membro de acolhimento e sobre os instrumentos financeiros a 
utilizar, e 

ii) A confirmação de que a empresa de investimento pretende recor­
rer a agentes vinculados, estabelecidos no seu Estado-Membro de 
origem, para prestar serviços no Estado-Membro de acolhimento 
e, em caso afirmativo, o nome, endereço e dados de contacto 
desses agentes vinculados e os serviços ou atividades de investi­
mento, serviços auxiliares e instrumentos financeiros que irão 
disponibilizar. 

2. As instituições de crédito a que se refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea 
a), que apresentem uma notificação de passaporte para serviços e ativi­
dades de investimento em conformidade com o artigo 34. o , n. o 5, da 
Diretiva 2014/65/UE devem assegurar que essa notificação inclua as 
informações previstas no n. o 1, alínea a), e no n. o 1, alínea b), subalínea 
ii). 

Artigo 4. o 

Informações a notificar em relação a uma alteração dos elementos 
respeitantes aos serviços e atividades de investimento 

As empresas de investimento e as instituições de crédito a que se refere 
o artigo 1. o , n. o 2, alínea a), devem assegurar que uma notificação de 
comunicação de uma alteração dos elementos, nos termos do artigo 34. o , 
n. o 4, da Diretiva 2014/65/UE, inclua pormenores de qualquer alteração 
de qualquer das informações contidas na notificação inicial de passa­
porte para serviços e atividades de investimento. 

▼B
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Artigo 5. o 

Informações a notificar em relação aos mecanismos destinados a 
facilitar o acesso a um MTF ou a um OTF 

As empresas de investimento e os operadores de mercado que apresen­
tem notificações em relação a mecanismos destinados a facilitar o 
acesso a um MTF ou OTF nos termos do artigo 34. o , n. o 7, da Diretiva 
2014/65/UE devem assegurar que essa notificação inclua as seguintes 
informações: 

a) O nome, endereço e dados de contacto da empresa de investimento 
ou operador de mercado, juntamente com o nome de uma pessoa de 
contacto específica na empresa de investimento ou operador de mer­
cado; 

▼C1 
b) Uma breve descrição dos mecanismos e a data a partir da qual esses 

mecanismos estarão operativos no Estado-Membro de acolhimento; 

▼B 
c) Uma breve descrição do modelo de negócio do MTF ou do OTF, 

incluindo o tipo de instrumentos financeiros negociados, o tipo de 
participantes e a abordagem de comercialização do MTF ou do OTF 
orientada para os utilizadores, membros ou participantes remotos. 

Artigo 6. o 

Informações a incluir numa notificação de passaporte para uma 
sucursal ou numa notificação de passaporte para um agente 

vinculado 

1. As empresas de investimento e as instituições de crédito a que se 
refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea b), devem assegurar que uma notificação 
de passaporte para uma sucursal ou uma notificação de passaporte para 
um agente vinculado apresentada nos termos do artigo 35. o , n. o 2, ou do 
artigo 35. o , n. o 7, da Diretiva 2014/65/UE, conforme aplicável, inclua as 
seguintes informações: 

a) O nome, endereço e dados de contacto da empresa de investimento 
ou instituição de crédito no Estado-Membro de origem, juntamente 
com o nome de uma pessoa de contacto específica na empresa de 
investimento ou instituição de crédito; 

b) O nome, endereço e dados de contacto no Estado-Membro de aco­
lhimento da sucursal ou do agente vinculado junto dos quais pode 
ser obtida a documentação; 

c) O nome das pessoas responsáveis pela gestão da sucursal ou do 
agente vinculado; 

d) Uma referência à localização, eletrónica ou outra, do registo público 
em que o agente vinculado se encontra inscrito; e 

e) Um programa operacional. 

▼B
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2. O programa operacional referido no n. o 1, alínea e), deve incluir 
os seguintes elementos: 

a) Uma lista dos serviços e atividades de investimento, serviços auxi­
liares e instrumentos financeiros a fornecer; 

b) Uma panorâmica geral sobre o modo como a sucursal ou o agente 
vinculado contribuirá para a estratégia da empresa de investimento, 
instituição de crédito ou grupo e que indique se a empresa de in­
vestimento é membro de um grupo e quais serão as principais fun­
ções da sucursal ou do agente vinculado; 

c) Uma descrição do tipo de clientes ou contrapartes com os quais a 
sucursal ou o agente vinculado irá negociar e da forma como a 
empresa de investimento ou instituição de crédito irá angariar e tratar 
esses clientes e contrapartes; 

d) As seguintes informações sobre a estrutura organizativa da sucursal 
ou agente vinculado: 

i) hierarquia funcional, geográfica e jurídica, se for aplicada uma 
estrutura de gestão em matriz, 

ii) descrição do modo como a sucursal ou o agente vinculado se 
enquadram na estrutura empresarial da empresa de investimento 
ou instituição de crédito ou do grupo, se a empresa de investi­
mento ou instituição de crédito for membro de um grupo, 

iii) as regras para a comunicação de informações pela sucursal ou 
pelo agente vinculado à respetiva sede; 

e) Dados das pessoas que exercem funções essenciais no seio da su­
cursal ou do agente vinculado, incluindo as pessoas responsáveis 
pelas operações correntes da sucursal ou agente vinculado, pela con­
formidade e pelo tratamento das queixas; 

f) Dados de quaisquer acordos de subcontratação críticos para as ope­
rações da sucursal ou do agente vinculado. 

g) Informações sintéticas sobre os sistemas e controlos que serão ins­
tituídos, nomeadamente: 

i) os mecanismos aplicados para salvaguardar os fundos e os ativos 
dos clientes, 

ii) os mecanismos para assegurar o cumprimento das regras de 
conduta e outras obrigações da responsabilidade da autoridade 
competente do Estado-Membro de acolhimento nos termos do 
artigo 35. o , n. o 8, da Diretiva 2014/65/UE e para a conservação 
de registos nos termos do artigo 16. o , n. o 6, da mesma diretiva, 

▼B
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iii) os mecanismos internos de controlo do pessoal, incluindo o con­
trolo da negociação a título pessoal, 

▼B 
iv) os mecanismos para assegurar o cumprimento das obrigações em 

matéria de branqueamento de capitais, 

v) dados pormenorizados sobre o controlo exercido sobre os acor­
dos de subcontratação e outros acordos celebrados com terceiros 
relativamente aos serviços ou atividades de investimento forne­
cidos pela sucursal ou pelo agente vinculado, 

vi) o nome, endereço e dados de contacto do sistema de indemni­
zação dos investidores autorizado do qual a empresa de investi­
mento ou a instituição de crédito é membro; 

h) Previsões de lucros e perdas e dos fluxos de caixa durante um 
período inicial de trinta e seis meses. 

3. Nos casos em que se pretenda estabelecer num Estado-Membro de 
acolhimento uma sucursal que irá recorrer a agentes vinculados nesse 
Estado-Membro, em conformidade com o artigo 35. o , n. o 2, alínea c), da 
Diretiva 2014/65/UE, o programa operacional a que se refere o n. o 1, 
alínea e), deve também incluir informações sobre a identidade, o ende­
reço e os dados de contacto de cada um desses agentes vinculados. 

Artigo 7. o 

Informações a notificar em relação a uma alteração dos dados 
respeitantes a uma sucursal ou a um agente vinculado 

1. As empresas de investimento e as instituições de crédito a que se 
refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea b), devem assegurar que uma notificação 
de comunicação de uma alteração dos dados, nos termos do artigo 35. o , 
n. o 10, da Diretiva 2014/65/UE, inclua pormenores de qualquer altera­
ção respeitante a qualquer das informações contidas na notificação ini­
cial de passaporte para uma sucursal ou na notificação inicial de pas­
saporte para um agente vinculado. 

2. As empresas de investimento e as instituições de crédito a que se 
refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea b), devem assegurar que qualquer 
alteração a uma notificação de passaporte para uma sucursal ou a 
uma notificação de passaporte para um agente vinculado relacionada 
com a cessação das atividades dessa sucursal, ou com a cessação da 
utilização de um agente vinculado, inclua as seguintes informações: 

▼M1
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a) O nome da pessoa ou das pessoas que serão responsáveis pelo 
processo de cessação da atividade da sucursal ou do agente vincu­
lado; 

b) O calendário da cessação prevista; 

c) Descrição pormenorizada dos processos propostos para liquidar as 
operações, incluindo pormenores sobre a forma como os interesses 
dos clientes irão ser protegidos, as suas queixas resolvidas e quais­
quer passivos pendentes liquidados. 

Artigo 8. o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir da primeira data que consta 
do artigo 93. o , n. o 1, segundo parágrafo, da Diretiva 2014/65/UE. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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